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LEI N9 to 546 , D~ ~O DE JUNHO DE 1989 •
"Altera a r~daçao do' artigo 39 da Lei n9, .1.495,'
de 17 de março de 1989".

A c»iARA MtTNICIPALDENOVAIGUACU~,POR SEUS,RE
PRESENTANTESLEGAIS,DECRETAEEU SANCIONO A-
SEGUINTEL~I:' "

,Art. 19 - O Art. 39 da Lein9 1;495,
"e 17 de março de 1989, passá a vigorar com' a
seguinté redação: ", ' , ,

"Art. 39 - Para cãlcultL de IPTU e das
Taxas constantes do meslllOlançamento, a admi
nistração poderá reduzir ,em no máxilllO50; (cin
quenta por cento) o valor da UFINIGa ser ·defi-'

'ni~o'conforme o disposto no Art. 19 desta ~~i.

'. Art. 29 '- Esta Lei elltrará em vigor
na data ,de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. '

PREFEITURAMUNICIPALDE NOVAIGUACU.
3D,DE JUNHODli 1989. " '
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